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ESTADO DA BAHIA
Avenida dos Pioneiros, s/n – Centro. 
CEP. 45.880-000 CAMACÃ-BAHIA
CNPJ: 13.682.398/0001-35





TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE ARMAZENAMENTO DE ÁGUA POTÁVEL, PERTENCENTES ÀS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DEMAIS DEPENDÊNCIAS VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE CAMACÃ/BA, VISANDO GARANTIR A QUALIDADE DA ÁGUA UTILIZADA PELA COMUNIDADE ESCOLAR E A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES SANITÁRIAS ADEQUADAS NAS UNIDADES EDUCACIONAIS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE CAMACÃ/BA,  PARA O EXERCÍCIO DE 2026.   	 

2. JUSTIFICATIVA

A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza, higienização e desinfecção de reservatórios de armazenamento de água potável pertencentes às unidades escolares da Rede Municipal de Ensino e demais dependências vinculadas à Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Camacã/BA, visando garantir a qualidade da água utilizada pela comunidade escolar, bem como assegurar a manutenção das condições sanitárias adequadas nas unidades educacionais, em favor do Fundo Municipal de Educação e Cultura de Camacã/BA, para o exercício de 2026.
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Camacã depende diretamente da manutenção de condições adequadas de salubridade, higiene e segurança sanitária para o pleno funcionamento de suas atividades administrativas e pedagógicas. As unidades escolares e os prédios administrativos vinculados à pasta concentram grande circulação de alunos, servidores e comunidade.
A contratação mostra-se indispensável para assegurar condições adequadas de saúde, higiene e salubridade nas unidades escolares municipais, considerando que os reservatórios de água necessitam de limpeza periódica e desinfecção técnica especializada, em conformidade com as normas sanitárias vigentes e recomendações dos órgãos de vigilância sanitária, prevenindo a proliferação de microrganismos, bactérias, fungos e demais agentes contaminantes que possam comprometer a qualidade da água consumida pelos alunos, professores, servidores e demais usuários das unidades educacionais.
Ressalta-se que a Administração Pública possui o dever constitucional e legal de garantir ambiente escolar adequado e seguro, especialmente no que se refere às condições sanitárias mínimas para funcionamento das instituições de ensino, sendo a manutenção da potabilidade da água medida essencial à preservação da saúde pública e à prevenção de doenças de veiculação hídrica.
A contratação pretendida enquadra-se na hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão do valor estimado da contratação estar dentro do limite legal estabelecido para contratação de serviços e compras de pequeno valor, observados os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.
Ademais, a realização do procedimento de dispensa mostra-se mais vantajosa para a Administração, considerando a necessidade de execução periódica e contínua dos serviços ao longo do exercício de 2026, bem como a urgência em manter as condições sanitárias adequadas nas unidades escolares municipais, evitando riscos à saúde da comunidade escolar e possíveis interrupções das atividades educacionais.
Cumpre destacar que foram observados os requisitos previstos na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à formalização da demanda, estimativa de preços, justificativa da necessidade da contratação, demonstração da compatibilidade dos preços praticados no mercado e disponibilidade orçamentária, garantindo-se a observância dos princípios que regem a Administração Pública.
Considerando que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura é responsável pela gestão de espaços coletivos e pela oferta de alimentação escolar, torna-se indispensável a adoção de práticas contínuas de controle sanitário, com utilização de produtos domissanitários registrados na ANVISA, acompanhamento por Responsável Técnico habilitado e observância dos prazos de carência e das normas ambientais vigentes.
Dessa forma, a contratação é imprescindível para assegurar a continuidade dos serviços públicos educacionais, a proteção da saúde de alunos e servidores, a preservação do patrimônio público, o cumprimento das obrigações legais e sanitárias da Administração Pública e a promoção de um ambiente escolar seguro, salubre e adequado ao desenvolvimento educacional no Município de Camacã.
Ressalta-se que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura não dispõe, em seu quadro funcional, de profissionais com a especialização necessária para atender, de forma eficiente e contínua, às demandas apresentadas, o que justifica a contratação de empresa especializada. 
Importante destacar que o serviço se enquadra como serviço comum, nos termos da legislação vigente, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no termo de referência, permitindo a adequada fiscalização contratual.
Por fim, a contratação direta apresenta-se como medida adequada e necessária para assegurar a continuidade das atividades administrativas do Município de Camacã/BA, não havendo prejuízo ao interesse público.
Dessa forma, considerando a necessidade pública devidamente caracterizada, a essencialidade dos serviços, a vantajosidade da contratação e o enquadramento legal no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, justifica-se a realização da presente Dispensa de Licitação para atendimento das demandas do Fundo Municipal de Educação e Cultura de Camacã/BA, durante o exercício de 2026.
Portanto, faz-se necessário a contratação de empresa especializada na aquisição do objeto indicado para o fim a que se destina. Este Termo de Referência está em conformidade com as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e o Decreto Municipal n° 3.632/2024, de 19 de dezembro de 2024, vinculando-se, ainda, ao Processo Administrativo FMED nº 011/2026 e à Proposta de Preços da CONTRATADA. Importante registrar que a Lei nº 14.133/21 reforça a necessidade de realização da pesquisa de preços pela Administração.
3. DA PADRONIZAÇÃO
A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com o disposto do art. 19, inciso IV da Lei 14.133/2021.

4. DA NATUREZA DO OBJETO

Considerando as características do serviço a ser contratado, o objeto desta contratação foi caracterizado a partir da hipótese de Dispensa de Licitação prevista no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, higienização e desinfecção de reservatórios de armazenamento de água potável (serviço comum contínuo), destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em favor do Fundo Municipal de Educação e Cultura de Camacã/BA.

5. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
Nos termos do artigo 75, II da Lei 14.133/21, o Município de Camacã/BA, informa que pretende a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, higienização e desinfecção de reservatórios de armazenamento de água potável (serviço comum contínuo), destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em favor do Fundo Municipal de Educação e Cultura de Camacã/BA, convidando as empresas interessadas a apresentarem no prazo de 03 (três) dias úteis (até o dia 11/06/2026 às 12:00), suas propostas, que deverão ser enviadas por email para o endereço dispensalicitacaocamaca@gmail.com, até às 12:00 do dia 11 de junho de 2026, as quais deverão atender a descrição constante neste Termo de Referência:      
	Item
	Quant.
	Unid.
	Especificação
	Unit.

	01
	02
	UND.
	Colégio Municipal de Camacan
	Caixa 20000 L

	02
	02
	UND.
	Escola De 1º Grau Paulo Souto
	Caixa 1000 L

	03
	03
	UND.
	Escola de Tempo Integral Semente Viva
	Caixa 1000 L

	04
	01
	UND.
	Grupo Escolar Aida Nô da Silva
	Caixa 5000 L

	05
	03
	UND.
	Grupo Escolar Boaventura Ribeiro
	Caixa 1000 L

	06
	01
	UND.
	Grupo Escolar Clériston Andrade
	Caixa 5000 L

	07
	02
	UND.
	Grupo Escolar João XXIII
	Caixa 1000 L

	08
	07
	UND.
	Grupo Escolar Presidente Médici
	Caixa 1000 L

	09
	03
	UND.
	Grupo Escolar Profª Luiza Vargens
	Caixa 1000 L

	10
	02
	UND.
	Grupo Escolar Rui Barbosa
	Caixa 1000 L

	11
	02
	UND.
	Creche Aconchego Laurildes A. Alves
	Caixa 20000 L

	12
	02
	UND.
	Creche Durvalina Silva Barros
	Caixa 1000 L

	13
	04
	UND.
	Creche Gracinha Loureiro
	Caixa 1000 L

	14
	02
	UND.
	Creche Maria Elisa Seara Carvalho
	Caixa 20000 L

	15
	02
	UND.
	Creche Rosalina Moura Pinto
	Caixa 1000 L

	16
	03
	UND.
	Creche Sofia Peltier
	Caixa 1000 L

	17
	02
	UND.
	Escola Adelite Almeida
	Caixa 1000 L

	18
	01
	UND.
	Escola Nossa Senhora Auxiliadora
	Caixa 2000 L

	19
	01
	UND.
	Escola José Maria
	Caixa 2000 L

	20
	01
	UND.
	Escola Elza Dessimone
	Caixa 2000 L

	21
	01
	UND.
	Escola Salustiano José Dos Santos
	Caixa 1000 L

	22
	01
	UND.
	Escola Comunitária Evany Galvão
	Caixa 1000 L

	23
	01
	UND.
	Escola Emil Wildberger
	Caixa 5000 L

	24
	01
	UND.
	Escola Emil Wildberger
	Caixa 1000 L

	25
	01
	UND.
	Escola Indígena Samado Santos
	Caixa 1000 L



	Item
	CAPACIDADE
	QUANTIDADE

	01
	1.000 Litros, 
	40 unidades

	02
	2.000 Litros
	03 unidades

	03
	5.000 Litros
	04 unidades

	04
	20.000 Litros
	06 unidades



O Aviso dessa Dispensa de Licitação será publicado no dia 08 de junho de 2026 no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.
6. PRAZO DE VIGÊNCIA
6.1 – Este contrato vigorará pelo período compreendido de 12(Doze) meses a contar da data da assinatura deste contrato.
6.2 O objeto do presente contrato caracteriza-se como serviço de natureza contínua, nos termos do art. 6º, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que sua interrupção compromete a regularidade da prestação dos serviços públicos de saúde.
6.3 Em razão dessa natureza, a vigência contratual poderá ser prorrogada sucessivamente, mediante Termo Aditivo, desde que demonstrada a vantajosidade para a Administração e mantidas as condições iniciais da contratação, observado o disposto no art. 107 da Lei nº 14.133/2021, até o limite de 5 (cinco) anos.
6.4 A prorrogação do prazo contratual implicará no correspondente aditamento do valor, nos termos do art. 124, inciso I, alínea “b”, e art. 125 da Lei nº 14.133/2021, observados os limites legais, a compatibilidade dos preços com o mercado e a existência de dotação orçamentária.
6.5 A formalização da prorrogação e do aditamento dependerá de justificativa técnica da Administração, comprovação da manutenção das condições de habilitação da contratada e celebração do respectivo Termo Aditivo.
Parágrafo único. A prorrogação prevista nesta cláusula condiciona-se exclusivamente ao interesse público, não constituindo direito subjetivo da contratada.
7. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "B", DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do documento de formalização de demanda, conforme art. 75, inciso II da Lei 14.133/21.
8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a sustentabilidade encontra-se pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência.
8.1 SUBCONTRATAÇÃO
NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratual.
9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
A execução do serviço do objeto pela CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica:
O objeto deste termo de referência será executado de forma imediata, sendo aferidos 02 (duas) vezes por ano, a cada 06(seis) meses e pagos em parcelas regulares, condicionado a emissão de nota fiscal e certidões negativas habilitatórias. 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Havendo quaisquer circunstâncias na execução, impeditivas da liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras e corretivas, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
Para a perfeita execução da aquisição do objeto contratado, a contratada deverá executar todo o combinado na proposta de preço que integra esse processo. Deverá a contratada executar todas os compromissos assumidos fielmente, a fim de garantir a eficiência e qualidade dos serviços. 
11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e o Decreto Municipal n° 3.632/2024, de 19 de dezembro de 2024, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2 A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados por ato administrativo próprio do Contratante.
11.3 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos serviços, bem como aplicará as penalidades, o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 
11.4 Cumprir fielmente as exigências do Decreto Nº 12.174 de 11 de setembro de 2024, em que dispõe sobre as garantias trabalhistas a serem observadas na execução dos contratos administrativos no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.
12. PRAZO DE PAGAMENTO
12.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a prestação do serviço do objeto, a partir da emissão da Nota Fiscal e atestado os serviços contratados ou documento equivalente, e da respectiva atestação pelo Departamento Responsável, em moeda corrente nacional, de acordo com a proposta de preços apresentada, em razão da entrega e mediante a certificação do recebimento e qualidade do objeto/serviço, observando-se o cumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações previstas neste Termo de Referência. Nos valores propostos já estão incluídos todos os custos, inclusive pessoal, encargos sociais, financeiros e tributários.
12.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado não serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização.

13 FORMA DE PAGAMENTO

13.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
13.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
13.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
13.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
13.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidas por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
14. RESPONSABILIDADE ESPECÍFICA DA CONTRATADA


A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto da presente contratação em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas aplicáveis, especificações técnicas e condições estabelecidas no Termo de Referência, responsabilizando-se integralmente por sua adequada execução, observando-se, especialmente, as seguintes obrigações:
a) Executar os serviços de limpeza, higienização e desinfecção dos reservatórios de armazenamento de água potável das unidades de saúde e demais dependências vinculadas à Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Camacã/BA, de forma contínua, eficiente e segura, conforme cronograma previamente estabelecido pela CONTRATANTE. 
b) Utilizar mão de obra qualificada, treinada e devidamente equipada, fornecendo todos os equipamentos, ferramentas, materiais, produtos saneantes, utensílios e Equipamentos de Proteção Individual – EPIs necessários à perfeita execução dos serviços. 
c) Empregar exclusivamente produtos adequados e autorizados pelos órgãos competentes de vigilância sanitária e controle ambiental, observando rigorosamente as normas técnicas aplicáveis à limpeza e desinfecção de reservatórios de água potável. 
d) Garantir que os serviços sejam executados sem comprometer a potabilidade da água, a segurança dos usuários e a integridade física dos reservatórios e instalações existentes. 
e) Responsabilizar-se integralmente por quaisquer danos causados ao patrimônio público, aos reservatórios, às instalações ou a terceiros, em decorrência de dolo, culpa, negligência, imprudência ou imperícia na execução dos serviços. 
f) Cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, ambiental, sanitária e de segurança do trabalho aplicável aos seus empregados e prepostos, não gerando qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 
g) Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de contratação. 
h) Apresentar, após a execução dos serviços em cada unidade, relatório técnico contendo, no mínimo: identificação da unidade atendida; data da execução; descrição dos serviços realizados; capacidade do reservatório; produtos utilizados; registros fotográficos, quando solicitado; certificado ou comprovante de higienização e desinfecção. 
i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer irregularidade identificada nos reservatórios, instalações hidráulicas ou condições inadequadas que possam comprometer a qualidade da água ou a segurança sanitária. 
j) Responsabilizar-se pelo transporte, armazenamento e descarte adequado de resíduos eventualmente gerados durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação ambiental vigente. 
k) Atender prontamente às solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos necessários e corrigindo, sem ônus adicional, eventuais falhas, defeitos ou irregularidades verificadas na execução dos serviços. 
l) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 
m) Emitir a documentação fiscal correspondente à prestação dos serviços, observando as exigências legais e tributárias pertinentes.
A inexecução ou execução deficiente de quaisquer das obrigações acima, especialmente a utilização de produtos não autorizados ou o descumprimento das normas de segurança sanitária, poderá ensejar a aplicação das sanções contratuais previstas, sem prejuízo da responsabilização civil, administrativa e ambiental cabível.
15. RESPONSABILIDADE ESÉCIFICA DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo de outras previstas na legislação aplicável e no Termo de Referência:
a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias à adequada execução dos serviços, disponibilizando acesso às unidades escolares e demais dependências vinculadas à Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Camacã/BA. 
b) Fornecer informações, orientações e documentos necessários à execução contratual, inclusive relação das unidades, localização dos reservatórios e cronograma de atendimento. 
c) Designar servidor ou comissão responsável pelo acompanhamento, fiscalização e recebimento dos serviços, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
d) Fiscalizar a execução dos serviços, verificando o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as especificações estabelecidas. 
e) Notificar formalmente a CONTRATADA sobre quaisquer irregularidades constatadas na execução dos serviços, fixando prazo para correção ou adequação, quando cabível. 
f) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo e condições estabelecidos no instrumento contratual, após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 
g) Exigir o cumprimento das normas sanitárias, ambientais, técnicas e de segurança aplicáveis aos serviços contratados. 
h) Aplicar as sanções administrativas cabíveis, nos casos de descumprimento contratual, assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
i) Receber os serviços provisória e definitivamente, mediante verificação da conformidade da execução com as especificações constantes no Termo de Referência e no contrato. 
j) Zelar pela guarda e conservação dos documentos relativos à contratação, observando os princípios da legalidade, publicidade, eficiência e transparência administrativa. 
k) Comunicar previamente à CONTRATADAS eventuais alterações no cronograma de execução dos serviços, desde que não comprometam o equilíbrio contratual. 
l) Disponibilizar responsável local para acompanhamento dos serviços nas unidades escolares, quando necessário, visando facilitar o acesso aos reservatórios e o adequado desenvolvimento das atividades.


16. ITEM E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

16.1  A metodologia utilizada para obter a estimativa foi realizada uma pesquisa entre empresas que fornecem serviços na região e Banco de Preços.
Os valores de referência foram obtidos com base em pesquisas de preços de mercado na fase interna do procedimento administrativo, através do painel de preços (Banco de Preços). Com base nas informações obtidas, a estimativa preliminar para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, higienização e desinfecção de reservatórios de armazenamento de água potável (serviço comum contínuo), em específico aqui neste termo de aproximadamente R$13.822,15 (Treze mil e oitocentos e vinte e dois reais e quinze centavos).  

Camacã-Ba, 22 de abril de 2026.



Maurício Morais Pimenta
Secretário Municipal de Educação e Cultura
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